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1J,.efcitul'a de S ão ]orJf. dorJ CamporJ 

t dtado de S ão ~aulo 

LIVRO N9 

f'UM..ICADO (A) NO JORN~l 

DECRETO NQ 8071/93 BOLETIM DO MUNIU PIO 

de 16 de julho de 1993 "-J.•. qtO de~/ 0 tlq3 

DispÕe sobre abertura de crédito 
adicional no valor de Cr$ ..... . 
4.100.000.000,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, no 

uso das atribuiçÕes que lhe confere o artigo 8Q da Lei nQ 4334 de 09 de dezembro de 1992 
e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Munic1pio de 05 de abril de 1990; 

O E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazenda um 
crédito adicional no valor de Cr$ 4.100.000.000,00 (quatro bilhÕes e cem milhÕes de cru 
zeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

06.40 

06 .40-0308030.2004 
06.40-3120 

12.20 
12.20-0307021.2021 
12.20-3120 
12.20-3132 

12.20-1688534.2078 
12.20-3120 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
E POSTURAS MUNICIPAIS 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES 
Conservação da Frota 
Material de Consumo 
Outros Serviços e 
Encargos 

Pedreira Municipal 
Material de Consumo 

100.000.000,00 

2.000.000.000,00 

1.000.000.000,00 

1.000.000.000,00 

ArtQ 2Q - O crédito aberto no artigo anterior cor 
rerã respectivamente por conta da anulação parcial das seguintes dotaçÕes do orçamento 

vigente: 

06.40 

06.40-0316096.1094 

06.40-411 o 

12.20 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE FISCALI ZAÇÃO 
E POSTURAS MUNICIPAIS 
Reforma do Ceab I 
Vila Industrial 

Obras e Instalações 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES 
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'Pre/cliuM de São ]oée doé Campoé 

tdtado de Stzo 1Jaulo 

LIVRO N9 FLS. NQ 

cont. do decreto nQ 8071/93 - fls. 02. 

12.20-0307021.2019 
12.20-3132 

Aluguel de Equipamentos 
Outros Serviços e Encargos 4.000.000.000,00 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 16 de 

j u 1 h o de 1993. 

Ãngel~~n~ 
Prefeita Muni,ipal 

~J/k--/ 
Paulo de -Tarso Yencesiau 
Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Se 

cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de mil nove
centos e noventa e três. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO Lira 


